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Processo 07998005280-2

Recruerente :ornercial Gerdau Ltda

Requerido

Falência - Ia. Vara da Fazenda Pública,
Registros Públicos, Falências e
Concordatas - Contagem MG.

Art. 75 - ,Se nSo forem encontrados
serem arrecadados, ou se os
insuficientes para as despesas do processo, o
síndico levará, imediatamente, o fato ao
conhecimento do juiz,, que., ouvido o representante
do Ministério Públ -i co, marcará por editais o
prazo de 10 dias para os interessados requererem
o que for a bem dos seus direitos.
Parágrafo segundo Se os credores nade.
requererem,, o síndico, dentro do prazo de 8 dias,
promoverá a venda dos bens porventura arrecadados
e apresentará o seu relatório, nos termos e para
os efeitos dos parágrafos terceiro, guarto e
quinto do artigo .200.

Are - 200 - A falência cujo passivo for
inferior a 100 (cem; vezes o maior salário mínimo
vigente no País será processada sumariamente, na
forma do disposto nos parágrafos seguintes.
Parágrafo segundo - Na audiência, o síndico
apresentará as segundas vias das declarações de
crédito, com o seu parecer e informação do falido,
e o juiz, ouvindo os credores que tenham
impugnações a fazer e os impugnados, proferirá
sentença de julgamento dos créditos, da gual, nos
5 dias seguintes, poderá ser interposto agravo de
instrumento,
Parágrafo terceiro - Nas 48 horas seguintes à
audiência, o síndico apresentará em cartório, em
duas vias, relatório no gual exporá sucintamente a
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matéria contida nos artigos 103 e 63, n° XIX.
Parágrafo quarto - A segunda via do relatório será
Junta aos autos da falência, e com a primeira via
e peças que o acompanhem, serão formados os autos
do inquérito judicial, nos quais o falido, nas 48
noras seguintes, poderá apresentar a contestação
que tiver; decorrido esse prazo, os autos serão,
imediatamente, feitos com vista ao repiesentante
do Ministério Público, que, no prazo de 3 dias,
pedirá sejam apensados ao processo da falência ou
oferecerá denúncia contra o falido e demais
résponsávêí s.
Parágrafo quinto •• Com a promoção do representante
do Ministério Público, os autos serão conclusos ao
juiz, que, dentro de 3 dias, decidirá, observadas.

-oremno que
artigos 109 e

Art< 103 - Nas
vencimento do dc.br o de-
para os credores declararem

aplicáveis, as disposições dos

pra
horas seguintes ao
o marcado pelo juiz

os seus créditos
n° V) o sindico

apresen tara e r : a i rio, em duas vias, expôs i pão
circunstanciada, na qual, considerando as causas
da falêr-cia, o procedimento do devedor, antes e
depois da s e r - - - declara t óri - e outros

h uver,
mentar,
a

~ros

elementos ponderarei s, especificará, se
os a t c-s que oo.osí it i?em : i me f ali

. :-andc G s ré s f - L~ -~-ls e, er- rei â pão
um f os dispositivo • ~ -' ais .-" .. i :-Áveis.

- :t . 63 ~ Cumpre ao sindico/ além .
deveres que a pré s :e ;ei ^ne impõe :
XIX - apresentar, .-"ep.jr-.is da pujblic — : .= dro
geral de credores f artigo 96, parágrafo segundo) e
do despacho que deci di r c inquérito judiei ai
(artigo 1 09r parágrafo segunde) f e no prazo de 5
dias contados da ocorrência que entre aquelas se
verificar por último, relatório em que:
5) exporá os atos da administração da massa/
justificando as medidas postas em prática;
.b) dará o valor de passivo e o do ative,.
analisando a natureza deste;
c) informará sobre as ações em que a massa seja
interessada, inclusive pedidos de restituição e
embargos de terceiro;
d) especificará os atos suscetlveis de revogação,
indicando os fundamentos legais respectivos;

Causas da falência
Trata-se de falência requerida em 10 de março de

1998, com fundamentos na insolvência por estar a falida
em mora COT, 02 títulos devidamente levados a protesto,
no valor total de R$ 6.722,73.

Comportamento do Falido antes e
Foi determinado a citação

Sr. Oficial de Justiça lograsse
diligência, certidão de f Is . 64

depois da quebra.
da Requerida sem que
êxito no cumprimento
e 68 .

o
da
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determinada a citação por edital, ocorrida
18.09.98.

inerte, a Requerida, não apresentou defesa,
culminou COTL a declaração cia quebra em 27.11.98.

Declarada aberta a falência não localizcu-se os
s ceies da falida para prestarem as declarações
previstas no artigo 34 do Decreto Lei 7661/45 e não
foram entregr.es os livros contábeis necessários ao
exercício -da mercancia.

os atos gue constituem crime falim&ntar
Por Lei são exigidos os seguintes livros obrigatórios:

Base legal, C.F. 155, I b, c/c 16, item S, 6763/75,
c/c, artigo 475, Decreto 32535/91-R,I.C.M.S.
Livro Diário - Base legal artigo 11 Lei 556/1850
(Código Comercial) e artigo-5' Decreto Lei 486/69

r o de Regi st i o cie Inventário -
Livro de Registro de Empregados - Base legal artiao 41
Decreto Lei'5452/43 (CLT)
Li":; r c; de C c o r r ê r: c i £ Estadual
Livre, de Ocorrência : pai - Obrigatório se há
'•': r e .s t a ç ã o d.e s e r v i ç o s
Lrvro de Inspeção do Trabalho - Base legal artiao
Decreto Lei 5452/45

r o de Entradas
Livro de S aio. s. =•
Livro de Apuração

• • -• •-' £i "̂  _̂ — - ~: — — .-• •" Ç; 3 _ I """ "' "̂  " ̂  ~ "•;- •— - T.r.-. — -••-•-•-. -_ ^_ - ;.

veivJr á prazo
Livro de Apuração de T. . ' c Real - C." tóric • .

rito de -i' : : : apu rede por Lucro Re.
Livro de Razão Auxiliar em. Ui IR - Não e obrigatório
porém auxj liar contáb:, i. - Base legal artigo 43 de lei
5.172/66 (Código Tributário Nacional) c/c artigo 206
Decreto Lei 1.041/94 (RIR)
Ante a ausência na entrega de alguns livros, terr.-se que
estes encontram-se cem. escrita atrasada, lacuncsa ou
inexistemi prescrevendo o artigo 186, VI do Decreto Lei

. ,/45 como crime f alimentar tal procedimento

Art. 186 - Será punido o devedor com detenção, de
seis meses a três anos, quando ooncorrer com a
falência algum dos seguintes fatos:
VI - inexistência dos livros obrigatórios ou sua
escrituração atrasada, lacunosar defeituosa ou
confusa;

atos da administração ds. massa, justificando as
medidas postas em prática;

Nomeado Sindico procurou efetuar a arrecadação dos
bens encontrando apenas os descr itos a fIs. 145,
tratando-se de bens sucateados.

Os ofícios enviados aos órgãos públicos. a
requerimento do Sindico, confirmam a ausência de
outros bens.
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se a realização cie perícia contábil para
verificação cia prática de crime falimentar, cuja cópia
encontra-se a f Is . 133/141 cios autos .

Pela prática cio crime falimentar previsto no
artigo 186,. VI os responsáveis são os senhores:
Ivonilclo antunes Pereira, CFF 629237405-20 e José
Aparecido da Silva, CFF 012493936-80, brasileiros,
estado civil ignorado, conforme documento de fIs. 50.

valor do passivo e o do ativo, analisando a natureza

Cs bens arrecadados corresponde ao valor de RS
,265; 00.

O passivo corresponde ao crédito da Requerente
onforme ccrssta na inicial e os valores abaixo:

Despesas com requerimento do processo R$ 1 29,86 02/1 2/97
Despesas com requerimento do processo
Despesas com requerimento do processo
Fazenda Pública Nacional
instituto Nacional do Seguro Sócia!
Fazenda Pública Estadual

R$ 98,23 1 0/12/97
R$ 1S5;00 10/03/98

R$ 178.687,93 11/12/98
R$ 428.358,21
R$ 307.357,54
R$914,81277

04/05/99
1 1/05/99

pedidos d0 restituição e embargos d© -terceiro ;
Não há a coes de interesse da massa e nem pedidos

• -

Da instauração do Inquérito Judicial

Pequer nos termos da lei instauração de Inquérito
Judicial pela prática cê crime falimentar previsto no
artigo 186, VI conforme acima relatado, tendo como
participantes ativos Ivonildo antunes Pereira,. CFF
629287405-20 e José Aparecido da Silva, CPF 012493936-
80, brasileiros, estado civil ignorado,

Requer seja transladado pela Secretaria. os
documentos de fls. 02/06, 50, 64, 68, 80/81 e 138/141.

Contagem, 12 de junho de 2000,

Cleber Ma
O A B M G
Sindico da

Rua João de Deus Costa, 571. 2Di andar.- Sede - Contagem MG
Tel/fax Qxx31 3986030- emaii clebmngteus@iegr.cgrn.br-site www.clebermateus.hpg.com.br


